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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 02/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº: 2400/2024 

Modalidade: Pregão 02/2024 

Forma: Eletrônica 

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Lote. 

Modo de Disputa: Aberto 

 
Objeto: Refere-se à contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de 

telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de um link de acesso, 

síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 150mps(wi- fi), 300mbps, 500 mbps com 

disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07(sete) dias da semana, mediante a 

implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser instalada em 600 (seiscentos) 

pontos de acesso, sendo praças públicas, Distrito de Itaguaçu, região do garimpo e outros pontos 

conforme em anexo, usando infraestrutura de fibra óptica e rádio digital, conforme solicitação 

no Termo de Referência – Anexo I, deste edital. 

 
O Fundo Municipal Assistência Social de São Simão – GO, através do Departamento de 

Licitação com endereço na sede da Prefeitura Municipal de São Simão-GO – Praça Cívica, nº. 

01- anexo II, Centro, na cidade de São Simão-GO, através do Pregoeiro e equipe de apoio 

designados pelo Decreto nº 224/2024 de 22 de fevereiro de 2024, com autorização do Gestor,  

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,  Decreto Municipal nº 089 de 12 de janeiro de 2024, 

Regulamenta ETP – Estudo Técnico Preliminar, Decreto Municipal n.º 090, de 12 de janeiro 

de 2024, regulamenta o Sistema de Registro de Preço, Decreto Municipal nº 091 de 12 de 

janeiro de 2024, Regulamenta TR – Termo de Referência, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

Dezembro de 2006, Decreto Municipal 170 de 15 de abril de 2020 e demais condições fixadas 

neste edital, torna público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR LOTE. 

 

VALOR MÉDIO DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 1.980.401,43 (um milhão, novecentos e 

oitenta mil, quatrocentos e um reais e quarenta e três centavos). 
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DO REGISTRO DE PREÇOS: As regras referentes aos órgãos gerenciador e 

participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA: 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 13/03/2024 às 08:59 (oito horas e cinquenta e nove minutos).  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 13/03/2024 às 09:00 (nove horas).  

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br   

 

1 - DO OBJETO: 

1.1 - Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de telecomunicações 

para a implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à 

internet, na velocidade de 150mps(wi- fi), 300mbps, 500 mbps com disponibilidade 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, durante 07(sete) dias da semana, mediante a implantação de link de 

comunicação de dados de ativa a ser instalada em 600 (seiscentos) pontos de acesso, sendo 

praças públicas, Distrito de Itaguaçu, região do garimpo e outros pontos conforme em anexo, 

usando infraestrutura de fibra óptica e rádio digital, conforme solicitação no Termo de 

Referência – Anexo I, deste edital. 

  

2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br), assim, caso haja 

algum conflito e/ou divergência de informações com relação ao disposto no corpo do Termo de 

Referência, desde já, informamos que prevalecerá as deste Edital. 

2.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da 

plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6- Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4-Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7- A participação nesta licitação implica na aceitação integral das condições estabelecidas 

neste Edital e a observância de regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive em relação a recursos. O não cumprimento destas condições resultará no impedimento 

sumário do licitante neste certame. 

2.6.8- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.9- Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.6.10- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio mencionadas no artigo 15 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

2.6.11- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.12- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.7- O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10- O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12- A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

2.13.1- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 
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AVULSO MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUAL 
R$ 98,00 R$ 143,00 R$ 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00 

 
3- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1- Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. É vedada a 

identificação do titular da proposta.  

3.3- Caso exista identificação do titular da proposta registrada, esta será desclassificada pelo 

Pregoeiro (a) 

3.4- Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos 

no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no item 0 deste Edital. 

3.5- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.5.1- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.5.2- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 

3.7.1- Nos itens em que a participação não é exclusiva para microempresa e empresa de 

pequeno porte, a não assinalação do campo “ não “ apenas resultará na exclusão do tratamento 

favorecido na LC Lei Complementar 123/2006, mesmo que licitante seja uma microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8- A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 0 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.11- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2- os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1- Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.13.2- Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 
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3.15- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.16- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1- Valor unitário do item; 

4.1.2- Marca; 

4.1.3- Modelo;  

4.1.4- Quando o produto for de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão ser 

preenchidos sem identificar o titular da proposta: (Ex: a palavra (marca própria)) 

4.1.5- Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: Indicando quando for o caso, modelo prazo de validade ou de garantia, inscrição 

ou número do registro do bem no órgão competente, quando for aplicável; 

4.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7- Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11- Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.12- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas (união, estado ou 

municípios) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.1.1- O(A) Pregoeiro(a) pode suspender a sessão para visualizar e analisar preliminarmente as 

propostas ofertadas, inseridas no sistema eletrônico, confrontando as características com as 

exigências do edital e seus anexos, podendo DESCLASSIFICAR, de forma justificada, aquelas 

que não atendam as conformidades, sejam omissas ou apresente irregularidades insanáveis. 

5.2- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1- Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 
 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

5.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,10% (zero virgula dez por cento).  

5.10- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s 

(quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11- O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12- Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

02 min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.4- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.14- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

hs (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação, https://licitanet.com.br/. 

5.18- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, identificado, conforme assinalado no 

campo do sistema LICITANET o porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5.19.1- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2- A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.19.3- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.19.4- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
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5.20- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.20.2- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2- empresas brasileiras; 

5.20.2.3- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.21- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

5.21.1- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.21.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.21.3- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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5.21.4- O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 hs 

(duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6- DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 0 e 0 deste edital. 
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6.6- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

6.7- Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1- contiver vícios insanáveis; 

6.7.2-não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5-apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.9.1- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.10- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.11- Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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6.12- Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13- Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14- No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.15- Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1- Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

7.1.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

 

7.2- JURIDICA 

7.2.1- Ato Constitutivo; 

7.2.1.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
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7.2.1.2- Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

7.2.1.3-  Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

7.2.1.4-  Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.1.5-  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

7.2.1.6-  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

 

7.3-FISCAL SOCIAL e TRABALHISTA 

7.3.1- Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

7.3.2- Certificado de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

7.3.3- Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

7.3.4- Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

7.3.5- Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

                                                           

1  O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 
anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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7.3.6- Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

7.3.7- Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de sua expedição; 

7.3.8- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

7.3.9- Certidão Simplificada, ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

7.3.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, 

cuja comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos 

que o substitua. 

7.3.11- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2° do Art. 43, da LC 

123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

§ 5° do Art. 90 da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.4- DECLARAÇÕES: 

a) ANEXO II – Declaração Única 

b) ANEXO III – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

c) ANEXO IV – Declaração  -  LGPD  

 

7.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.5.1- Comprovação de um ou mais, atestado ou declaração de capacidade técnica emitido por 

empresa pública ou privada em papel timbrado, constando todos os dados da empresa emitente, 

período em que a licitante participante forneceu ou prestou serviços do objeto semelhante ao 

licitado, numeração do contrato que originou a determinada capacidade técnica e se foi 

satisfatório seu cumprimento; 

7.5.1.1- Comprovação de aptidão (Atestado Capacidade Técnica) para o fornecimento de 

bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
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objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

7.5.1.2- A contratada deverá apresentar Termo de Autorização para a prestação de 

Serviço Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL e as demais 

autorizações legais para prestar o serviço; 

7.5.2- A proponente deverá demonstrar capacidade técnica por parte de seu(s) 

responsável(eis) técnico(s), para execução dos serviços conforme segue: Comprovação da 

capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de CAT (Certidão de Acervo 

Técnico em nome do responsável técnico pertencente ao quadro da empresa, 

comprovando a execução de 50% (cinquenta por cento) sobre a quantidade global dos 

serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior às parcelas de maior relevância técnica; 

7.5.3- Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados para pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

comprovando sua aptidão de desempenho de atividade condizente com o objeto da respectiva 

licitação. 

7.5.4- Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante 

7.5.5- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor 

7.5.6- O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos 

7.5.7- Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada o(a) pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o MP/GO (Ministério Público 

de Goiás), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 178 da Lei Federal 

14.133/2021, art. 337 - I capítulo IIB Decreto 2848/1940; 

7.5.8- Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

7.5.8.1-A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
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de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.8.2- A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

7.5.8.3- A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

7.5.8.4- O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.5.8.5-A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

7.5.8.6- Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.8.7- A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.5.9- Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.5.10- Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.5.11- Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

7.5.11.1- Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 
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7.5.12- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

7.5.13- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5.14- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5.15- Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5.16 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.5.17-A habilitação será verificada através do HABILITANET, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.5.18- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.5.19- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.19.1- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.5.20- A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5.21- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no 

mínimo duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.5.22- Na hipótese da Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do 

sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 
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7.5.23- A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.5.24- Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.5.25- Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.5.26- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.5.27- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.5.28- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.5.29- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.5.30- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

0 

7.5.31- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.5.32- A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.5.33- Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1-  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3-A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

8.4- Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

8.5- O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7- Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

 

9- DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1- Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.1.1-dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

9.1.2- dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2- Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

9.2.1- A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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9.2.2- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

9.3-  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1- quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

9.3.2- quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 16, §3° do Decreto Municipal nº 090/2024. 

9.4- Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.4.1- convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

9.4.2- adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
10- DOS RECURSOS 

10.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2- O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1- declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, sob 

pena de preclusão;  

10.3.2 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
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10.3.3- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4- na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

10.4- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na íntegra, 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://saosimao.go.gov.br/tp/. 

 

11- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

nas seguintes situações: 

11.1.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

11.1.3- Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

11.1.3.2-No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

12- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2- salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4- deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5- fraudar a licitação 

12.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1- advertência;  



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 
 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

12.2.2- multa; 

12.2.3- impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2- as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1- Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2- Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

12.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
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descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação.  

12.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
13- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas, 

https://licitanet.com.br/. 

13.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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13.4.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

14.4- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.6- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.7- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

14.9- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.10- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.11- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.saosimao.go.gov.br . 

14.12- O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de São Simão - GO; 

 

15 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
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ANEXOS: 

a) ANEXO I - Termo de Referência 

APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

b) ANEXO II – Declaração Única 

c) ANEXO III – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

d) ANEXO IV – Declaração – LGPD 

e) ANEXO V-  Modelo de Proposta de Preços 

f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

g) ANEXO VII- Minuta do Contrato 

 
 

São Simão - GO, 26 de fevereiro de 2024.  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Órgão: FMAS – Fundo Municipal Assistência Social 

Processo Adm nº: 2400/2024 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE UM LINK DE ACESSO, SÍNCRONO, DEDICADO À INTERNET, NA 

VELOCIDADE DE 150MPS(WI- FI), 300MBPS, 500 MBPS COM DISPONIBILIDADE 24 

(VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE 07(SETE) DIAS DA SEMANA, 

MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE LINK DE COMUNICAÇÃO DE DADOS DE ATIVA 

A SER INSTALADA EM 600 (SEISCENTOS) PONTOS DE ACESSO, SENDO PRAÇAS 

PÚBLICAS, DISTRITO DE ITAGUAÇU, REGIÃO DO GARIMPO E OUTROS PONTOS 

CONFORME EM ANEXO, USANDO INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA E RÁDIO 

DIGITAL.    

1.2- Detalhamento do objeto 

L
O
T
E 
Ú
N
I
C
O 

ITEM QNT UND TIPO PRODUTO 

01 

600 por 
mês/ 

7.200 por 
ano 

UN Assimétrico 
Internet 150, 300 e 500 

Mbps-WI- FI 

02 600 UN - Implantação 

 

1.3- DA ESCOLHA POR LOTE ÚNICO 

1.3.1- O ordenamento das propostas será pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se 

constituirá no critério de seleção da proposta mais vantajosa, utilizado para compras de modo 

geral e para contratação e bens e serviços. 

13.2-  O agrupamento de itens em lotes se deve ao fato de que todos os bens e serviços estão 

intrinsecamente relacionados.  

Sugere que a contratação seja realizada em único lote por apresentar vantagens 

administrativas na gestão, fiscalização, otimização de tempo e recursos, de forma que o 

fracionamento dos serviços implicaria na necessidade de gerenciar a atuação de diversas 

empresas, coordená-las, sincronizar as respectivas entregas e dirimir situações de conflito. 
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A organização em único lote, portanto, visa a eficiência técnica e administrativa da 

execução do objeto, que ficará a cargo de um único fornecedor, facilitando, inclusive o 

acionamento da garantia, especialmente no tange aos serviços, bem como a gestão e a 

fiscalização por parte do(s) fiscal(is). 

Verifica-se que a forma adotada, promove ainda ampla competitividade, com maior 

economicidade, pois possibilita uma obtenção de descontos maiores em função de ofertarem 

um conjunto de itens, atingindo assim ao final também um custo mais reduzido para a 

Contratante. 

No que se refere ao fator economicidade, com a contratação de forma global, poder-se-

á conseguir ganho de escala, considerando-se que melhores preços poderão ser atingidos no 

pregão. 

Destaca-se que a aquisição da solução de forma global, garante tanto a unicidade técnica 

dos processos, quanto o nível de serviços prestados, assim como a otimização dos recursos 

necessários à gerência dos contratos e o foco na melhoria, mas também no âmbito em que se 

evita contratações conflituosas. 

A licitação por grupo é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por 

manter uma maior qualidade do fornecimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo 

o tempo a um mesmo fornecedor, além de garantir a compatibilidade dos ativos, fato importante 

quando se mantém diversos serviços e elementos para a manutenção da solução. 

Há ainda uma maior interação entre as diferentes fases do fornecimento, pois há maior 

facilidade no cumprimento do cronograma e na observância dos prazos, bem como na 

concentração da responsabilidade pela execução do fornecimento em uma só empresa e maior 

garantia dos resultados. 

A esse respeito, a jurisprudência do TCU assim compreende: 

 

                            Súmula 247 – TCU: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 

por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo 

em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 
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                            Acórdão 1331/2003: Falta de parcelamento das obras para efeito de realização 

de licitação. O parcelamento proporcionaria melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade na 

licitação, nos termos do art. 23, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.666/93. As obras 

compreendem a construção de 04 barragens e a divisão em 04 parcelas se 

configurava técnica e economicamente viável, situação que exigia licitação 

distinta para cada uma delas; A leitura atenta do próprio dispositivo legal 

transcrito pelo responsável (art. 23, §1º, da Lei no 8.666/93) na parte inicial 

de sua primeira e segunda intervenções revela que é objetivo da norma tornar 

obrigatório o parcelamento do objeto quando isso se configurar técnica e 

economicamente viável. O dispositivo dá um caráter impositivo ao 

parcelamento na medida em que traz uma obrigação para o administrador 

público por meio da expressão ‘...serão divididas...’. 

 

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência 

na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de 

duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com 

destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por Lote 

único. 

1.3.3- O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação por REGISTRO DE 

PREÇOS.  

1.3.4- A Ata de Registro de Preços gerada tem característica de compromisso para futura 

contratação, e terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu extrato no PNCP, 

podendo ser prorrogado por igual período, com início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último dia. 

 

1.4- DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

1.4.1-  PROJETO CIDADE DIGITAL 

Em termos técnicos, uma CIDADE DIGITAL é a interconexão de órgãos públicos 

e diversas entidades, bem como postos de saúde, escolas municipais, secretarias, entre 

outras, modernizando e solucionando problemas de comunicação. 

Ampliar e investir nas Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) é visto, 

hoje, como tarefa primordial do setor público, para que haja o aumento de eficiência na 

prestação de serviços aos cidadãos. 
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Cidades Digitais são pessoas, sistemas e instituições que permanecem conectadas a 

uma infraestrutura de comunicação digital que servem para um ambiente de aplicações e 

serviços melhorar a comunicação entre municípios e o governo local, estimulando 

atividades e promovendo oportunidades aos cidadãos. 

Este projeto de Cidade Digital é baseado tecnicamente em uma rede urbana de fibra 

ótica, utilizando tecnologia GPON (Gigabit Passive Optical Network). 

A tecnologia GPON (Gigabit Passive Optical Network) tem como principais 

características: 

● a) A rede externa com elementos passivos para distribuição; 

● b) Serviços simétricos e assimétricos; 

● c) Operação e manutenção simplificadas. 

● d) Roteadores (ont/onu). 

● e) OLT  

 

Através desta tecnologia conhecida mundialmente, este projeto de Cidade Digital será 

desenvolvido de modo a obter-se como resultado final, uma rede de alta performance e livre 

de falhas. 

 

1.4.2- GEORREFERENCIAMENTO DOS PONTOS 

 

ITE

M 
NOME DA LOCALIDADE LATITUDE LONGITUDE 

01 PRAÇA CENTRAL 50,99452° S 50,54688° O 

02 HOSPITAL MUNICIPAL 18,99240° S 50,54431° O 

03 GINÁSIO DE ESPORTES 18,99140° S 50,54381° O 

04 
CAMPO DO PRÉ-MOLDADO – CAMPO 

DE FUTEBOL 
18,99023° S 50,54233° O 
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05 CEMITÉRIO 18,99656° S 50,5382° O 

06 REGIÃO DE PRAIA 18,98426° S 50,52494° O 

07 PRAÇA DO SKATE 19,00317° S 50,54585° O 

08 JARDIM LIBERDADE 3 19,00727° S 50,54446° O 

09 ESTÁDIO 18,99139° S 50,55129° O 

10 CENTRO ODONTOLÓGICO 18,99095° S 50,55100° O 

11 PRAIA – ÁREA ADMINISTRATIVA 18,98378° S 50,52830° O 

12 ESF1 18,99165° S 50,54578° O 

13 ESF 2 18,99111° S 50,53948° O 

14 ESF 3 19,00091° S 50,54702° O 

15 ESF 4 18,99893° S 50,55289° O 

16 ESF 5 DISTRITO DE ITAGUAÇU 19,01246° S 50,67711° O 

17 
PONTE CATARATAS – DISTRITO DE 

ITAGUAÇU 
19,01380° S 50,68392° O 

18 PRAÇA – DISTRITO DE ITAGUAÇU 19,01302° S 50,6806° O 

19 100 PONTOS REGIÃO DO GARIMPO 
18°59'17.25"

S 
50°31'31.11"O 

20 482 PONTOS DISTRITO DE ITAGUAÇU 19,04881° S 50,40274° O 

 

1.4.3- PONTOS DE INTERLIGAÇÃO 

 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 
 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

 

 

 

1.4.4- DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO À INTERNET  

1.4.4.1-A internet, quando bem utilizada pela administração pública para a população, 

significa o direito universal de oportunidade de acesso à informação e traz grandes 

benefícios para todos. 

Entre os benefícios destaca-se a diminuição das diferenças sociais: inclusão social, 

influência na educação, novas formas de consumo, alteração nas formas de comunicação e 

acesso amplo à informação.  
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O acesso à internet pelo cidadão deverá permitir conexão a uma distância média de 90 

metros do ponto de distribuição, com um equipamento (notebook, celular, tablet, etc.) que 

possua dispositivo wireless. Para tanto o usuário deverá efetuar cadastro e digitar a senha, 

acessando a internet sem necessitar de outro equipamento. 

Será criado um portal para cadastramento do usuário, esses mesmos dados assim que 

cadastrados serão armazenados no banco de dados da prefeitura, onde a prefeitura poderá 

usar essas informações para campanhas em diversas áreas sociais. 

 

1.4.5- LINKS SIMÉTRICOS 

1.4.5.1- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS SOLICITADAS DOS LINKS SIMÉTRICOS 

1.4.5.1.1- Os Link Dedicados do tipo Simétrico, deverão ser entregues nos Pontos Centrais, 

através de uma conexão entre o ponto de presença da Empresa e o Ponto Central. 

1.4.5.1.2- Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

1.4.5.1.3-  Garantia total da banda contratada; 

1.4.5.1.4- Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 8 endereços IP fixos /29; 

1.4.5.1.5- A Velocidade do Link de conexão com a Internet deve ser de no mínimo a 

solicitada nos itens que fazem referência aos links do tipo Simétricos; 

1.4.5.1.6- Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente (Manhã: 

07:30h às 12h00min – Tarde: 13h30min às 17hs) com prazo máximo de 04 horas para solução 

de problemas, após a abertura do chamado técnico; 

1.4.5.1.7- Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato 

com o departamento de Tecnologia da Informação para fins de análise do problema em no 

máximo 45 minutos; 

1.4.5.1.8- A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços SCM; 

1.4.5.1.9- Prover uma conectividade à Internet, com taxa de transmissão de no mínimo a exigida 

nos itens do tipo Simétrica, Full Duplex, isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá suportar 

a mesma velocidade de entrada e de saída simultaneamente. 

1.4.5.1.10- A   taxa   de    transmissão    deverá    sempre    estar    disponível    na    totalidade    

do    fluxo    contratado.  A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, 

desde as dependências dos órgãos da Prefeitura até a infraestrutura de comunicação da 

Contratada, obedecendo às recomendações elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) para provimento de serviços de acesso à internet (Internet Service Providers) 

e demais normas, quando couberem; 

1.4.5.1.11-- Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica como único meio de 
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acesso, vedada a utilização de qualquer outra tecnologia de acesso. 

1.4.5.1.12-- A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e 

equipamentos necessários à prestação do serviço. 

1.4.5.1.13- Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de 

características físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de 

comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de solicitações formais 

por parte do Contratante, sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela Contratada 

em, no máximo 05 (Cinco)dias. 

1.4.5.1.14- Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas de 

configuração em equipamentos de comunicação de dados, não decorrentes de solicitações 

descritas na subcláusula anterior, deverão ser realizadas pela Contratada em, no máximo, 24 

(vinte e quatro) horas; 

1.4.5.1.15- A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações físicas 

nas dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos 

serviços contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras ópticas, adaptação de tomadas, 

etc.). 

 

1.4.6- INSTALAÇÃO DO LINK DO TIPO ASSIMÉTRICO 

1.4.6.1- O Link Assimétrico deverá ser instalado e configurado no Ponto Central, de modo que, 

todos os computadores das Redes do Local instalado, deverão acessar integralmente todos os 

serviços da Internet (Navegação, envio e recebimento de E-mails, FTP e todos os demais 

serviços) sem qualquer tipo de bloqueio, restrição ou distinção. 

1.4.6.2- A empresa vencedora, deverá instalar e configurar o Link Central, deixando o mesmo 

em total funcionamento, navegando na Internet utilizando quando houver, as configurações de 

Proxy (Squid) e regras de firewall utilizadas no local instalado. 

1.4.6.3- Os equipamentos necessários para a interligação (modems, roteadores, Routerboards, 

switches, rádios, etc..) deverão ser fornecidos pela Contratada. 

1.4.6.4- Os links deverão ser instalados nos locais abaixo citados, conforme as subcláusulas 

anteriores deste item. 

 
UNIDADE QTDE

. 
LOCAL ENDEREÇO TIPO VELOCIDADE 

GABINET
E 

482 ITAGUAÇU SERÁ ESCOLHIDO 
MEDIANTE 
RELATÓRIO 

SOCIAL 

ASSIMÉTRICA 300/300 FULL 

- 100 REGIÃO SERÁ ESCOLHIDO ASSIMÉTRICA 150/150 FULL 
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GARIMPO MEDIANTE 
RELATÓRIO 

SOCIAL 
- 018 ÁREAS 

PÚBLICAS, 
PRÉDIOS 

PÚBLICOS. 

CONFORME 
ENDEREÇO 

MENCIONADO NO 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 

ASSIMÉTRICA 500/500 FULL 

 
 

2-PRAZO PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS LINKS DO TIPO 

ASSIMÉTRICOS 

2.1-O Link Central deverá ser instalado e configurado no equipamento fornecido pela Prefeitura 

Municipal (Servidor de Internet) quando houver em um prazo de 05 dias (cinco dias) contados 

da Emissão pelo Departamento de Compras da Ordem de Fornecimento, obedecendo ao 

cronograma de instalação definido pelo Departamento de Tecnologia da Informação. 

 

2.1.1-PRAZO PARA SUPORTE DOS LINKS ASSIMÉTRICOS 

2.1.1.1- Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da 

Prefeitura (Manhã: 07:00hs às 11h00min – Tarde: 13h00min às 17hs) com prazo máximo de 

04 horas para solução de problemas, após a abertura do chamado técnico durante toda a vigência 

do contrato. 

Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a 

Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos. 

Havendo alteração do horário de expediente definido pela Administração, este será informado 

para adequações do atendimento do suporte técnico. 

 

2.1.2- REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS DOS LINKS SIMÉTRICOS E 

ASSIMÉTRICOS 

2.1.2.1- A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal 

(backbone), diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da 

notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a 

Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar necessário. 

2.1.2.2- O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem que 

estas impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a efetivação de tais 

modificações/ampliações deverá o contratante consultar a contratada para a definição de novas 

condições técnico-comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem como agendamento de 

paralisações quando houver necessidade. 
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A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem padrões 

vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos dados. 

2.1.2.3- A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não repassando a 

terceiros quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos. 

2.1.2.4- A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação 

em sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam 

acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação do Link Central e/ou Unidades 

Remotas, deverá comunicar a Contratante com no mínimo 03 (três) dias de antecedência. 

2.1.2.5- A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos 

(queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição deverá 

ser feita em no máximo 4 (quatro) horas após a abertura do chamado. 

2.1.2.6- Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela 

Contratada. 

2.1.2.7- A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de 

Emergência – 24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos 

de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link Central. 

 

2.1.3-DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS LINKS SIMÉTRICOS E 

ASSIMÉTRICOS 

2.1.3.1- Em caso de indisponibilidade dos links causada por efeitos da Natureza ou defeitos nos 

materiais, rompimento, defeitos em fusões ou outros problemas de natureza física, os links 

afetados deverão ser restabelecidos em, no máximo, 4 (quatro) horas ou a empresa apresentar 

justificativa plausível para aumento do prazo de restabelecimento dos serviços. 

2.1.3.2- Durante e vigência do contrato, deverá ser disponibilizado pela contratada um consultor 

exclusivo com um número de telefone que possibilite atendimento no horário de expediente da 

contratada para eventuais soluções e chamados técnicos. Este número atuará como central de 

atendimento das ocorrências do serviço. Se necessário, a prefeitura abrirá as ocorrências 

diretamente com o consultor responsável a ser designado pela CONTRATADA. Para cada 

ocorrência de serviço, a licitante deverá disponibilizar um identificador único (número de 

chamado) para facilidade no acompanhamento das soluções. 

2.1.3.3- A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe de TI 

(Tecnologia e Informação) e o seu fechamento ficará condicionado ao aceite deste 

departamento. 
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2.1.4- DA QUALIDADE DO SERVIÇO SIMÉTRICOS DEDICADO D/U 

2.1.4.1- O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de 

pagamento, por meio dos seguintes critérios: 

a) Os dados referentes ao serviço prestado deverão ser fornecidos em painéis tipo 

dashboards com visualização em tempo real informando a Atividade, velocidade, perdas etc. 

b) Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos. 

c) Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com 

critérios estabelecidos. Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e 

horários exigidos. 

d) Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico; Eficiência das 

soluções definitivas apresentadas. 

e)Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período; Atendimento às demais 

exigências contratuais. 

 

2.1.5- DA QUALIDADE DO SERVIÇO ASSIMÉTRICO 

2.1.5.1- Deverá ser fornecido acesso ao painel de controle cliente (Contratante), para 

configurações de controle de DHCP, Portas, QoS, etc. 

2.1.5.2- Os dados referentes ao serviço prestado deverão ser fornecidos em painéis tipo 

dashboards com visualização em tempo real informando a Atividade, velocidade, perdas etc. 

2.1.5.3- Deverá possuir disponibilidade do link de comunicação de dados com velocidade e 

qualidade conforme estabelecidos. 

2.1.5.4- Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos com 

agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico e eficiência das soluções 

definitivas apresentadas. 

 

2.1.6- PADRONIZAÇÃO DO LINK DEDICADO SIMÉTRICO 

2.1.6.1- Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam largura de banda de 100% 

(cem por cento) para tráfego de aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer classe de serviço. 

Caso a contratada não disponha da velocidade solicitada, deverá ser fornecido link na 

velocidade superior, porém, o preço a ser pago não poderá ser superior ao do link solicitado. 

2.1.6.2- As velocidades deverão ser simétricas; Disponibilidade de 8 Ips /29, sendo 6 

Utilizáveis. 

2.1.6.3- Dispor em sua malha, anel de Redundância da rede entre os POP´s (Ponto de Presença) 

de internet. 

 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 
 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

2.1.7- DISPONIBILIDADE DO LINK DEDICADO SIMÉTRICO 

2.1.7.1- A disponibilidade do serviço será calculada por link para período de um mês (trinta 

dias), terá como data de início sempre o primeiro dia de cada mês. Quando da ativação os dias 

serão consecutivos a partir da ativação do serviço até o último dia do mês. O serviço deverá 

estar disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano, para 

todos os níveis de serviço. 

2.1.7.2- A disponibilidade mensal exigida do link será de 99% durante o período de 30 dias. O 

cálculo da disponibilidade se dará através da seguinte equação: 

D% = [(To - Ti)/To]*100 

Onde: 

D = disponibilidade 

To = período de operação trinta dias (em minutos). 

Ti = somatório dos tempos de taxa de erros elevada (que não tenham atendido o 

solicitado) e das interrupções por inoperância do link durante o período de operação trinta dias 

(em minutos). 

No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções programadas e 

aquelas de responsabilidade da Prefeitura. 

 

2.1.8- DO ATRASO DE TRANSMISSÃO DO PACOTE DE DADOS 

2.1.8.1- É o tempo médio máximo admissível na transmissão de um pacote IP. Atraso 

bidirecional [ida e volta (RTT - Round Trip Time definido no RFC 2681)], onde RTT é o tempo 

de ida e volta de um pacote ao longo de todo o link. Isto também indica se a qualidade da 

conexão é boa ou não, pois representa o retardo sofrido pelo pacote nos diversos elementos de 

rede no caminho. 

2.1.8.2- Será admitido um retardo máximo de 60ms;  

2.1.8.3- Será admitido um jitter máximo de 40ms; 

2.1.8.4- A aferição da ocorrência ou não de atraso, bem como a sua variação na conexão, não 

pode ser feita predefinindo um dia da semana, duração e horário, porque o estado da rede se 

altera no decorrer do período. Portanto, será necessário realizar várias amostragens de teste 

durante todo o período de interesse de realização da aferição de 8 horas ou 24 horas. 

2.1.8.5- O tempo de cada amostragem será de pelo menos 60 minutos com intervalo entre as 

amostragens de 15, 30 ou 60 minutos, dependendo da solicitação da Prefeitura. A conexão será 

testada com carga. 

2.1.8.6- Os atrasos ou suas variações decorrentes de equipamentos da Prefeitura serão 

desconsiderados. 
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2.1.9- INOPERÂNCIA 

2.1.9.1 - Tempo de inoperância: 

Será considerado como tempo de inoperância a partir da abertura do chamado técnico com a 

contratada até o restabelecimento do link às condições normais de operação, computado em 

minutos. 

Quando da ocorrência de inoperância e a responsabilidade for da contratada, será considerada 

a contagem de inoperância no período de 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do 

ano. A contagem da inoperância será sempre a partir do primeiro minuto do primeiro dia de 

cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês, incorrendo em penalidade. 

2.1.9.2- Tempo TOTAL de inoperância: 

 É a soma dos tempos de inoperância no intervalo de um mês, por link, acumulados em minutos. 

A contagem total da inoperância será sempre a partir do primeiro minuto do primeiro dia de 

cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês. 

O tempo total de inoperância máximo permitido será de 259 minutos por ano. 

 

3- SUPORTE DE SERVIÇOS 

3.1- Quando da ocorrência de falha no link a contratada deverá efetuar a verificação de todo o 

enlace (Roteadores, modems, links, etc.). 

3.2- A Prefeitura também apurará os tempos de falha e em caso de discordância entre os valores 

apurados pela Prefeitura e o contratado, será aplicado o valor médio e posterior avaliação para 

levantar os valores reais. 

3.3- Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo contratado 

dos serviços, sempre que houver solicitação da Prefeitura, sem custos adicionais. 

3.4- A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico com um 

número telefônico, com chamadas franqueadas, para o registro de chamados no período de 24 

horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano. 

3.5- Somente serão aceitas solicitações técnicas oriundas da Área de TI. 

3.6- Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da ocorrência, que 

seja de responsabilidade da Prefeitura, o prazo de atendimento passará a ser contado a partir do 

acesso do técnico ao local, para a resolução do problema. 

3.7- As interrupções programadas para manutenções preventivas, serão efetuadas no período 

compreendido entre 18:00 até 06:00, horário de Brasília, todos os dias da semana e comunicadas 

ao departamento de Tecnologia da Informação desta Prefeitura com antecedência mínima de 

três dias, sendo que este tipo de serviço local, só será realizado com o aval do departamento de 

Tecnologia da Informação desta Prefeitura. Quando este período for extrapolado, incorrerá em 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 
 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

penalidade; Casos excepcionais deverão ser tratados de comum acordo com o Departamento de 

Tecnologia da Informação. Quando o prazo mínimo de três dias de comunicação não for 

obedecido, ou o Departamento de Tecnologia da Informação não for informada, incorrerá em 

penalidade; 

 

4- CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

4.1 - O prazo para efetuar a instalação será de 05 (cinco) dias, incluindo o prazo de aprovação 

do projeto pela empresa detentora da infraestrutura a ser utilizada., contados da Emissão pelo 

Departamento de Compras da Ordem de Fornecimento, conforme quantidade necessária.  

4.2- A empresa fornecedora do link deverá disponibilizar software de monitoramento de 

atividades dos links contemplando no mínimo as informações abaixo relacionadas: 

4.2.1- Gerar diferentes perfis de interface e de visualização por usuário logado; 

4.2.2- Monitoramento do status de portas (ativa, desconectada, administrativamente 

desativada); Monitoramento de status de link; 

4.2.3- Monitoramento de largura de banda (SNMP, SFlow ou similar); Monitoramento de 

tempo de atividade e ou tempo de queda; Geração de relatórios com diversos níveis de 

informações gerenciais; 

4.2.4- Disponibilização de acesso para usuário da Prefeitura, com permissão para acessar e 

visualizar o status do link em tempo real; 

4.2.5- Instalar e manter inventário dos equipamentos de rede (marca/modelo). 

 

5- FORMA, PRAZO E LOCAL PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

5.1- O cumprimento do objeto será de acordo com as necessidades do Município de São Simão, 

após a emissão da autorização de fornecimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

5.2- O objeto deverá ser cumprido no município de São Simão no local onde a secretaria 

solicitante indicar. 

5.3- Poderá o Município de São Simão, a seu critério, exigir a troca sem ônus para a mesma, 

caso o objeto seja entregue em desacordo com as normas e especificações. 

5.4- Nenhuma alteração ou modificação de forma, quantidade e qualidade do objeto poderá ser 

feita pela licitante vencedora, podendo, entretanto, solicitar as modificações, desde que 

justificadas nos termos da Lei 14.133/21. 

 

6- DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS: 
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6.1- Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens ou serviços comuns: 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

7- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

7.1- A contratação de uma empresa especializada em serviços de telecomunicações visa 

estabelecer um link de acesso à internet de alta velocidade em pontos estratégicos, abrangendo 

praças públicas, distrito de Itaguaçu, região do garimpo e outros locais, bem como atender a 

população carente, sendo crucial para impulsionar o desenvolvimento e melhorar a qualidade 

de vida em nosso município. 

Portanto a presente contratação se justifica pela necessidade de sempre promover a 

acessibilidade a informação e a inclusão social em nosso município, uma vez que a instalação 

de até 600 pontos de acesso em todo o Município de São Simão, permitirá que todos, 

independentemente de sua localização ou condição financeira, desfrutem dos benefícios da 

conectividade, reduzindo assim a lacuna digital existente. 

A oferta de internet Wi-Fi gratuita em áreas de maior vulnerabilidade social é uma 

iniciativa voltada para a inclusão social. Ao proporcionar acesso à internet a quem não teria 

condições de pagar por esse serviço, estamos promovendo a igualdade de oportunidades e 

contribuindo para a melhoria das condições de vida da população carente. 

Além dos benefícios supracitados, a presente contratação também beneficiará outros 

aspectos como: 

Proporcionará maior acesso à informação e educação a todos os cidadãos. Isso é 

fundamental para o aprendizado, pesquisa e desenvolvimento profissional; 

Oferecerá uma base sólida para o crescimento econômico, visto que pequenas empresas 

locais e empreendedores autônomos poderão aproveitar uma conexão confiável e rápida para 

expandir seus negócios, contribuindo para a prosperidade econômica da região; 

A conectividade avançada facilitará a implementação de sistemas de segurança e 

monitoramento em praças públicas, distritos e regiões estratégicas. Isso contribuirá para a 

segurança dos cidadãos e para a prevenção de atividades criminosas; 

Promoverá o turismo local, já que ao oferecer Wi-Fi gratuito em praças públicas, 

estaremos tornando esses espaços mais atraentes para moradores e turistas. Isso pode 

impulsionar o turismo local, fomentando a economia local e fortalecendo a identidade da nossa 

comunidade. 
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Portanto, percebe-se que essa iniciativa é um investimento no presente e no futuro de 

nossa cidade, pois promove o desenvolvimento socioeconômico, a inclusão digital e a melhoria 

na qualidade de vida de todos os cidadãos. 

 

8- JUSTIFICATIVA DO PREÇO:  

8.1. O preço total estimado para a contratação almejada será de R$ 1.980.401,43 (um milhão, 

novecentos e oitenta mil, quatrocentos e um reais e quarenta e três centavos), valor a ser 

pago gradativamente de forma fracionada com base na execução da prestação do serviço.  

8.1.1. É sabido que o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta 

permanente de qualquer administração, o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a 

proposta mais vantajosa para a administração, e considerando o caráter excepcional das 

ressalvas de licitação, sendo a justificativa do preço um dos requisitos indispensáveis à 

formalização desses processos, a teor do inciso IV, §1º, do artigo 23 da Lei nº 14.133/21. 

8.2. A Administração Pública Municipal, fez pesquisa direta, orçando 03 (três) cotações de 

serviços semelhantes ao objeto almejado, se certificando de que o valor estimado para a futura 

contratação está de acordo com o preço praticado no mercado. 

8.3. A ressaltar que o preço ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, ou seja, sem 

nenhum acréscimo adicional, cabendo à empresa contratada assumir todos os encargos de 

natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário, bem como de todas as 

despesas diretas e indiretas dos profissionais, para o regular cumprimento do contrato.  

8.4. Conclui-se que deverá ser observado, no momento da fase de recebimento de propostas, 

que o preço proposto para o serviço que se busca contratar é considerado razoável, nas 

condições normais de execução do contrato, analisando se o valor estará compatível com a 

média dos valores praticados no mercado em serviços semelhantes. 

 

9- ASPECTOS DA CONTRATAÇÃO: 

9.1- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1.1. Como requisito para a contratação a empresa deverá comprovar o cumprimento de toda 

a legislação incidente sobre o exercício da atividade. Além dos requisitos de cumprimento 

obrigatório em decorrência de lei, a comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA se dará nos 

seguintes moldes: 

9.1.2. A empresa a ser contratada ficará a cargo de manter todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinário e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços; 
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9.1.3. A contratada deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço 

Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL e as demais autorizações legais para 

prestar o serviço; 

9.1.4. A proponente deverá demonstrar capacidade técnica por parte de seu(s) responsável(eis) 

técnico(s), para execução dos serviços conforme segue: Comprovação da capacitação técnico-

profissional, mediante apresentação de CAT (Certidão de Acervo Técnico em nome do 

responsável técnico pertencente ao quadro da empresa, comprovando a execução de 50% 

(cinquenta por cento) sobre a quantidade global dos serviços de características semelhantes e 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior 

relevância técnica; 

9.1.5. Comprovar CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL mediante demonstração de 

aptidão para a prestação dos serviços em características iguais ou similares ao objeto licitado, 

por meio da apresentação de atestado, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, para execução de serviços de INTERNET VIA FIBRA ÓTICA; 

9.1.6. A contratada será responsável pela configuração de todos os equipamentos fornecidos, 

ajustando os parâmetros de potência e canal das redes sem fio, de modo a trabalharem com o 

mínimo de interferência possível. 

9.1.7. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de CERTIDÕES OU ATESTADOS, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

9.1.8. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com exercício das funções descritas no cadastro da empresa; 

9.1.9. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor; 

9.1.10. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

 

9.2-- SUBCONTRATAÇÃO 

9.2.1- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9.3- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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9.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

9.3.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

9.3.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

9.3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

9.4- DO CONTRATO 

9.4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização 

da contratação. A Contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

9.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

9.4.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

● Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

● A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de 

Referência e seus anexos; 

● A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de Referência, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

10- VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

10.1- A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período. 
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10.1.1- O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, observado o disposto no art. 107 da Lei 14.133/21. 

 

11- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

11.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, que relata o projeto/serviço a ser desenvolvido 

de forma concisa. 

 

12- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

12.1- O objeto será recebido: 

● Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações deste termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando 

couber.  

● Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes no termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua 

consequente aceitação.  

12.2- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

12.3- O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor e no Contrato, 

quando couber.  

12.4- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 

13- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

13.1- A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através do ASSESSOR DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Éder José de Souza, Matrícula nº99115, será 

responsável pela fiscalização da execução contratual, observando todos os aspectos estipulados 

(prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade dos serviços prestados, 

atendimento aos requisitos descritos neste TR). 
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13.2- Fiscalização Técnica 

13.2.1-O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

13.2.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

13.2.3- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

13.2.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

13.2.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

13.2.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

13.3- Fiscalização Administrativa 

6.4.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.4.2 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

13.4- Gestor do Contrato 

13.4.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 
 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

13.4.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

13.4.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

13.4.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

13.4.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

13.4.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

13.4.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

14- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

14.1- DA MEDIÇÃO/RECEBIMENTO 

14.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais de contrato, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais.  

14.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a 

ser paga.  

14.1.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
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14.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

14.1.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

14.1.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

14.1.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.1.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

14.1.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

14.1.10. Os serviços serão recebidos definitivamente todos os dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos:  

14.1.11. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento.  

14.1.12. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções;  
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14.1.13. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

14.1.14. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

14.1.15. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

14.1.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

14.1.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

 

14.2- DO PAGAMENTO 

14.2.1- O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) 

dias do mês subsequente após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste da Nota 

Fiscal. 

14.2.2- Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

14.2.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante;  

14.2.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

14.2.5- A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

14.2.6- Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

14.2.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

14.2.8- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

14.2.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

habilitação inicial.  

14.2.10- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

14.2.11- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

14.2.12-  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

14.2.13- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

14.2.14- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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15.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

16- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

16.1- O valor total da presente avença é de R$ 1.980.401,43 (um milhão, novecentos e oitenta 

mil, quatrocentos e um reais e quarenta e três centavos), conforme estimativa de valor 

emitida pelo Departamento de Compras: 

 

ITE
M 

QUANT. 
UN
ID 

TIPO PRODUTO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 
600 por 

mês/7.200 
por ano 

UN Assimétrico 

Internet 
150, 300 e 
500 Mbps-

WI- FI 

R$ 138,90 R$ 83.340,66 R$ 1.000.00,88 

02 600 UN - Implantação R$ 1.634,00 - R$ 980.400,55 

 
VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.980.401,43 

 
 

16.2- Os preços foram cotados considerando–se quaisquer valores gastos ou despesas, seguros, 

transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na 

execução dos serviços. 

16.3-  Ressalta-se que para se chegar à média dos valores praticados, foi feita pesquisa direta, 

na qual foram orçadas 03 (três) cotações, posteriormente retirada a média de preços das 

cotações, conforme orçamentos recebidos e demonstrado em planilha de média pelo 

Departamento de Compras.  

16.4- Os orçamentos utilizados devem apresentar prazo de validade mínima de 60 (sessenta) 

dias. 

16.5- Sendo assim a pesquisa direta, está em conformidade com o artigo 23, §1º, inciso IV, da 

Lei 14.133/2021.  

 

17- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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17.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

nas seguintes situações: 

17.1.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

17.1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

17.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

17.1.3.2- No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

18- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

18.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2- salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4- deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

18.1.5- fraudar a licitação 
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18.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1- advertência;  

18.2.2- multa; 

18.2.3- impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2- as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1- Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

18.4.2- Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

18.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

18.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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18.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação.  

18.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

18.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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19- RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

19.1-São obrigações da CONTRATANTE: 

19.1.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

19.1.2-Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

19.1.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

19.1.4- Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

19.1.5- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

19.1.6- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

19.1.7- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

19.1.8- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

19.1.9- Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado 

 

20- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

20.1- São obrigações da CONTRATADA: 

20.1.1- Executar os fornecimentos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 

sua proposta; 

20.1.2- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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20.1.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

20.1.4- Utilizar equipe de trabalho habilitada e com conhecimentos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor sujeitos às respectivas 

responsabilidades técnicas. A equipe deve ter pelo menos um membro com a qualificação 

técnico profissional exigida no edital de dispensa eletrônica; 

20.1.5- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos fornecimentos. 

20.1.6- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

20.1.7-Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

20.1.8- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20.1.9- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.1.10- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

20.1.11-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

20.1.12- O levantamento das quantidades de materiais e dos serviços para elaboração do 

orçamento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá conferir todos os 

quantitativos indicados nos desenhos e demais documentos; 

20.1.13- Compete a CONTRATADA realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de 

toda a documentação apresentada, detalhes, especificações e demais componentes fornecidos 

pela CONTRATANTE para execução da obra; 
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20.1.14- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer 

correções e complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas 

durante a execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO. 

 

21- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

MANUT. ATIV. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)- Pessoa Jurídica 

05.01.08.244.0828.2042.3.3.90.40 

Sub-elemento 

11- Serviços Técnicos Profissionais de TIC 

 

22 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1- A participação neste processo de licitação implica em plena aceitação dos termos e 

condições deste Termo de Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas 

vigentes. 

22.2- Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação. 

22.3- Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Termo de Referência, 

estará disponível na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 

eletrônico https://saosimao.go.gov.br/tp/   e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor 

de Licitações, situado na Sede da Prefeitura Municipal de São Simão/GO – Praça Cívica, nº. 

01, Centro, na cidade de São Simão-GO, CEP: 75.890-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 

às 11:00 horas e das 13:30 às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;  
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APÊNDICE DO ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Programa Cidade Digital) 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar a melhor solução 
para atender à necessidade de utilização de operação e manutenção de um link de acesso, 
síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 150MPS (Wi- fi), 300MBPS, 500 MBPS com 
disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia do município de São Simão, GO. O intuito é 
proporcionar estrutura adequada para eventos, atividades e demandas diversas, garantindo 
conforto e funcionalidade. 

 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

1.1 Utilização de Internet no programa Cidade Digital em São Simão/GO: 
 

A utilização dos itens mencionados será conduzida com base nos seguintes itens: 

 

1.1.1. Lista de itens: 
 

L
O
T
E 

 
Ú
N
I
C
O 

ITEM 
QUANTIDAD
E 

UNIDAD
E 

TIPO PRODUTO 

01 600 por mês UN Assimétrico 
Internet 150, 300, 500 
Mbps-WI- FI 

02 600 UN - Implantação 

 

II. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

Atualmente, o programa Cidade Digital mencionadas não está vinculado a um Plano 
de Contratações Anual formalmente estabelecido. No entanto, essa escolha é fundamentada 
pela necessidade de criar um ambiente digital que favoreça a modernização da gestão 
pública, o empreendedorismo e o desenvolvimento econômico, além da prestação de serviços 
aos cidadãos em diversas áreas. Mas significa, principalmente, criar uma nova perspectiva de 
cidadania por meio da inclusão digital. 
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III. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 
 

3.1. Especiações Técnicas: 
A prestação de serviço deve atender às seguintes especiações técnicas para 

garantir a qualidade e a segurança dos produtos: 

 

● a) A rede externa com elementos passivos para distribuição; 

● b) Serviços simétricos e assimétricos; 

● c) Operação e manutenção simplificadas. 

● d) Roteadores (ont/onu). 

● e) OLT  

3.2. Georreferenciamento dos pontos: 
 

A implantação do Programa Cidade Digital, deverá atender as seguintes 
unidades da cidade de São Simão/GO: 

 
ITE
M 

NOME DA LOCALIDADE LATITUDE LONGITUDE 

1 PRAÇA CENTRAL 50,99452° S 50,54688° O 

2 HOSPITAL MUNICIPAL 18,99240° S 50,54431° O 

3 GINÁSIO DE ESPORTES 18,99140° S 50,54381° O 

4 CAMPO DO PRÉ-MOLDADO – CAMPO DE FUTEBOL 18,99023° S 50,54233° O 

5 CEMITÉRIO 18,99656° S 50,5382° O 

6 REGIÃO DE PRAIA 18,98426° S 50,52494° O 

7 PRAÇA DO SKATE 19,00317° S 50,54585° O 

8 JARDIM LIBERDADE 3 19,00727° S 50,54446° O 

9 ESTÁDIO 18,99139° S 50,55129° O 

10 CENTRO ODONTOLÓGICO 18,99095° S 50,55100° O 

11 PRAIA – ÁREA ADMINISTRATIVA 18,98378° S 50,52830° O 

12 ESF1 18,99165° S 50,54578° O 

13 ESF 2 18,99111° S 50,53948° O 

14 ESF 3 19,00091° S 50,54702° O 
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15 ESF 4 18,99893° S 50,55289° O 

16 ESF 5 DISTRITO DE ITAGUAÇU 19,01246° S 50,67711° O 

17 PONTE CATARATAS – DISTRITO DE ITAGUAÇU 19,01380° S 50,68392° O 

18 PRAÇA – DISTRITO DE ITAGUAÇU 19,01302° S 50,6806° O 

19 100 PONTOS REGIÃO DO GARIMPO 18°59'17.25"S 50°31'31.11"O 

20 482 PONTOS DISTRITO DE ITAGUAÇU 19,04881° S 50,40274° O 

 
 

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Para embasar a escolha dos fornecedores, os valores médios dos itens foram 
cotados com 3 fornecedores locais, com base no art. 23 § 1°, IV, da lei 14.133/2021, 
garantindo uma análise comparativa justa e transparente. Essa abordagem visa assegurar 
a obtenção de materiais de qualidade a preços competitivos, contribuindo para a eficiência 
e eficácia da aquisição, vez que tais serviços respaldam-se em valores especifícos para São 
Simão. 

 

Segue abaixo a lista de itens contendo sua respectiva média de preço: 

 

ITEM QUANT. UNID TIPO PRODUTO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

01 

600 por 
mês/ 
7.200 

por ano 

UN Assimétrico 

Internet 
150, 300 e 
500 Mbps-

WI- FI 

R$ 138,90 R$ 83.340,66 R$ 1.000.00,88 

02 600 UN - Implantação R$ 1.634,00 - R$ 980.400,55 

 
VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.980.401,43 

 

V. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A solução proposta para atender à necessidade da implantação da Cidade Digital. 
Essa abordagem é fundamentada pelo fato de que, a globalização da internet já abrange 
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todas as necessidades da população, dispensando a deslocação de suas casas e filas para 
soluções de seus interesses. A opção pela implatação proporciona benefícios significativos, 
tais como: 

 

5.1. Educação: 
Resultados online de testes e provas, matrículas e reserva de vaga via internet são 

mais algumas possibilidades, bem como acesso a acervos de livros e documentos históricos; 
capacitação dos professores 

5.2. Saúde: 
Marcação de consultas online;  

 

5.3. Turismo: 
Para estimular este ramo de atividade, é possível, entre outras coisas, 

disponibilizar informações completas do município (incluindo textos, fotos e vídeos) na 
internet; apresentar fotos em tempo real de pontos turísticos; inserir condições 
climáticas; possibilidade de construção de sites por hotéis, pousadas e resorts, 
inclusive com reservas online. 

 

5.4. Inclusão Digital: 
Instalação de telecentros; disseminação de terminais para consultas e reclamações 

por parte da população; acesso à Internet para as classes sociais menos favorecidas; 
produção de conhecimento 

Dessa forma, a escolha pela locação demonstra-se estratégica, adaptando-se à 
atual dinâmica de eventos no município, proporcionando eficiência e economia na gestão 
desses recursos. 

 

VI. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
 

Essa projeção foi calculada considerando a necessidade da implantação da Cidade 
Digital, incluindo todos no meio digital, de modo a facilitar o acesso dos mais necessitados 
bem como facilitar a gestão online do munícipio no que couber. A população terá acesso a 
internet nos pontos alocados, razão pela qual facilitará diversos pontos explicados no item 
acima.  

 

VII. ESTIMATIVA DE PREÇO 
 

A estimativa do valor total para a implantação dos itens, incluindo logística de 

entrega e demais custos associados, é de R$ 1.980.401,43 (um milhão e novecentos e 

oitenta mil e quatrocentos e um reais e quarenta e três centavos). Essa estimativa foi 
obtida por meio de consulta ao PNCP e orçamentos locais. 
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VIII. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
 

1. DA ESCOLHA POR LOTE ÚNICO 

2. O ordenamento das propostas será pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se 
constituirá no critério de seleção da proposta mais vantajosa, utilizado para compras de modo 
geral e para contratação e bens e serviços. 

3. O agrupamento de itens em lotes se deve ao fato de que todos os bens e serviços 
estão intrinsecamente relacionados.  
Sugere que a contratação seja realizada em único lote por apresentar vantagens 
administrativas na gestão, fiscalização, otimização de tempo e recursos, de forma que o 
fracionamento dos serviços implicaria na necessidade de gerenciar a atuação de diversas 
empresas, coordená-las, sincronizar as respectivas entregas e dirimir situações de conflito. 
A organização em único lote, portanto, visa a eficiência técnica e administrativa da execução 
do objeto, que ficará a cargo de um único fornecedor, facilitando, inclusive o acionamento da 
garantia, especialmente no tange aos serviços, bem como a gestão e a fiscalização por parte 
do(s) fiscal(is). 
Verifica-se que a forma adotada, promove ainda ampla competitividade, com maior 
economicidade, pois possibilita uma obtenção de descontos maiores em função de ofertarem 
um conjunto de itens, atingindo assim ao final também um custo mais reduzido para a 
Contratante. 
No que se refere ao fator economicidade, com a contratação de forma global, poder-se-á 
conseguir ganho de escala, considerando-se que melhores preços poderão ser atingidos no 
pregão. 
Destaca-se que a aquisição da solução de forma global, garante tanto a unicidade técnica dos 
processos, quanto o nível de serviços prestados, assim como a otimização dos recursos 
necessários à gerência dos contratos e o foco na melhoria, mas também no âmbito em que 
se evita contratações conflituosas. 
A licitação por grupo é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter 
uma maior qualidade do fornecimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o 
tempo a um mesmo fornecedor, além de garantir a compatibilidade dos ativos, fato importante 
quando se mantém diversos serviços e elementos para a manutenção da solução. 
Há ainda uma maior interação entre as diferentes fases do fornecimento, pois há maior 
facilidade no cumprimento do cronograma e na observância dos prazos, bem como na 
concentração da responsabilidade pela execução do fornecimento em uma só empresa e 
maior garantia dos resultados. 

 
A esse respeito, a jurisprudência do TCU assim compreende: 

 
                            Súmula 247 – TCU: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
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participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 
 
                            Acórdão 1331/2003: Falta de parcelamento das obras para efeito de 
realização de licitação. O parcelamento proporcionaria melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade na licitação, nos termos do art. 23, 
§§ 1º e 2º, da Lei n. 8.666/93. As obras compreendem a construção de 04 barragens e a 
divisão em 04 parcelas se configurava técnica e economicamente viável, situação que exigia 
licitação distinta para cada uma delas; A leitura atenta do próprio dispositivo legal transcrito 
pelo responsável (art. 23, §1º, da Lei no 8.666/93) na parte inicial de sua primeira e segunda 
intervenções revela que é objetivo da norma tornar obrigatório o parcelamento do objeto 
quando isso se configurar técnica e economicamente viável. O dispositivo dá um caráter 
impositivo ao parcelamento na medida em que traz uma obrigação para o administrador 
público por meio da expressão ‘...serão divididas...’. 
 
O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de 
duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com 
destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por 
Lote único. 

IX. JUSTIFICATIVA 
 

A contratação de uma empresa especializada em serviços de telecomunicações tem 
como objetivo estabelecer uma conexão de alta velocidade à internet em pontos estratégicos, 
que incluem praças públicas, o distrito de Itaguaçu, a região do garimpo e outras áreas 
relevantes. Essa medida visa atender à população carente e é crucial para impulsionar o 
desenvolvimento e aprimorar a qualidade de vida em nosso município. 

Dessa forma, a justificativa para essa contratação reside na necessidade contínua de 
promover a acessibilidade à informação e a inclusão social em nossa comunidade. A 
instalação de 600 pontos de acesso em todo o Município de São Simão possibilitará que 
todos, independentemente de sua localização ou situação financeira, usufruam dos benefícios 
da conectividade, diminuindo a disparidade digital existente. 

A disponibilização de internet Wi-Fi gratuita em áreas com maior vulnerabilidade social 
é uma medida voltada para a inclusão social. Ao oferecer acesso à internet para aqueles que 
não teriam condições de arcar com esse serviço, estamos fomentando a igualdade de 
oportunidades e contribuindo para a melhoria das condições de vida da população carente. 

Além dos benefícios mencionados, essa contratação também trará vantagens 
adicionais: 

 Ampliará o acesso à informação e à educação para todos os cidadãos, 
sendo fundamental para o aprendizado, pesquisa e desenvolvimento profissional; 

 Servirá como uma base sólida para o crescimento econômico, uma vez 
que pequenas empresas locais e empreendedores autônomos poderão utilizar uma 
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conexão confiável e rápida para expandir seus negócios, contribuindo para a 
prosperidade econômica da região; 

 Facilitará a implementação de sistemas de segurança e monitoramento 
em praças públicas, distritos e áreas estratégicas, contribuindo para a segurança dos 
cidadãos e a prevenção de atividades criminosas; 

 Estimulará o turismo local, já que ao disponibilizar Wi-Fi gratuito em 
praças públicas, estaremos tornando esses espaços mais atrativos para moradores e 
turistas, impulsionando assim o turismo local, o que por sua vez fomenta a economia 
local e fortalece a identidade da nossa comunidade. 
Portanto, é evidente que essa iniciativa representa um investimento tanto no presente 

quanto no futuro de nossa cidade, promovendo o desenvolvimento socioeconômico, a 
inclusão digital e a melhoria na qualidade de vida de todos os cidadãos. 

 

X. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

Não há contratações correlatas ou interdependentes que possam influenciar na 
presente aquisição. A análise detalhada evidencia a inexistência de qualquer relação direta 
ou dependência com outras contratações, reafirmando a autonomia e independência desta 
aquisição. 

 

XI. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição dos itens visa promover a satisfação dos colaboradores, melhorar o 
ambiente de trabalho, contribuir para a eficiência operacional e reduzir a necessidade de 
compra direta. Esses itens poderão ser utilizados por todos os setores do município. 

 

XII. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À AQUISIÇÃO 

 

Não será necessário adotar quaisquer providências prévias à aquisição, tais como 
reformas ou ajustes em estruturas existentes. 

 

XIII. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS 
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

 

Não são identificados impactos ambientais significativos relacionados ao processo 
de aquisição proposto. Dessa forma, não há a necessidade de destacar medidas 
mitigadoras, uma vez que a natureza da aquisição não implica em efeitos adversos ao meio 
ambiente. 
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XIV. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA AQUISIÇÃO 
Considerando os aspectos técnicos e econômicos apresentados, conclui-se pela 

viabilidade da empresa especializada no fornecimento de serviços de telecomunicações 
para a implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à 
internet. Recomenda-se o prosseguimento do processo administrativo visando à efetivação 
dessa contratação por meio de Ata de Registro de Preço (ARP), possibilitando a compra 
futura, eventual e parcelada. 

 

Essa modalidade oferece flexibilidade, permitindo a aquisição conforme a demanda 
efetiva, evitando excessos de estoque e garantindo a obtenção dos melhores preços ao 
longo do período contratual. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 

III. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 

IV. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021; 

V. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

VI. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema; 

VII. que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

VIII. que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

IX. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

X. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

XI. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; e 

XII. proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos; 

XIII. Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em especial: 

Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

XIV. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 

público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, 

quando couber; 

XV. Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi 

elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

XVI. que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau da administração municipal de São Simão-GO. 

 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60: 

§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009; 

 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum 

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ n. _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade n. 

_______________ e do CPF n. _______________, DECLARA, para os fins dispostos no 

Pregão Eletrônico n. ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, 

é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar no 123, de 

14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

no 123, de 14/12/2006; 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 3° do artigo 18-A da Lei 

Complementar no 123, de 14/12/2006,com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 

2021; 

(   ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 11488/2007; 

DECLARA ainda: 

1 Que a empresa está́ excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da 

Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2 Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da 

licitação, nos termos do § 2° do Art. 4° da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Local e data 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO - LGPD 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ n. _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade n. 

_______________ e do CPF n. _______________, DECLARA, para os fins dispostos no 

Pregão Eletrônico n. ____/________, sob as penas da Lei, que tem pleno conhecimento das 

regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, 

bem como tem ciência de que: 

1 As condições para participar deste processo licitatório e ser contratado(a), o(a) 

interessado(a) deverá fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais: 

a. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

b. Informações inseridas em contratos sociais; 

c. Referentes a participações societárias; 

d. Estado civil; 

e. Número de telefone; 

f. Endereços físicos e eletrônicos; 

g. Eventuais inconformes sobre cônjuges; 

h. Relações de parentesco; 

i. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

j. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

2 Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento 

por parte da Administração Pública. 

3 O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 

valido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo nº: 2400/2024 

Modalidade: Pregão 02/2024 

Forma: Eletrônica 

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Lote. 

Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de 
telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de um link de acesso, 
síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 150mps (wi- fi), 300mbps, 500 mbps com 
disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07(sete) dias da semana, mediante a 
implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser instalada em 600 (seiscentos) 
pontos de acesso, sendo praças públicas, Distrito de Itaguaçu, região do garimpo e outros pontos 
conforme em anexo, usando infraestrutura de fibra óptica e rádio digital, conforme solicitação 
no Termo de Referência – Anexo I. 
 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

 
INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 
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Planilha da Proposta:  
 

ITEM QUANT. 
UN
ID 

TIPO PRODUTO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

01 
600 por 

mês/7.200 
por ano 

UN Assimétrico 

Internet 
150, 300 e 
500 Mbps-

WI- FI 

   

02 600 UN - Implantação  -  

 
VALOR TOTAL GLOBAL:  

 
 
 
 
Local e data / Validade da proposta: 

 
Assinatura do responsável pelo licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 
Fone: (64) 3553 – 9527 

saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 
 

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº __/2024 

 

No dia _____ do mês _______ de _______, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

SÃO SIMÃO, inscrito no CNPJ 49.165.213/0001-62, com sede a RUA 20, QD. 23, LT. 04, 

RESIDENCIAL CEMIG, CEP: 75.890-000 – SÃO SIMÃO-GO, neste ato legalmente 

representado por Valdirene Claudia Silva Oliveira, portadora do CPF: 801.542.551-49, 

RESOLVE registrar preços para aquisição em face da apresentação da proposta da empresa 

abaixo qualificada: 

 

 
 

ITEM 
RAZÃO 
SOCIA

L 

MARC
A 

UN QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁR

IO 

VALOR 
TOTAL 

        

 
As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações 

e condições descritas na Minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram 

esta ARP, independentemente de transcrição. 

 

A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas por 

igual período. 

 

Considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2024, publicada no ...... de ...../...../2024, processo 

administrativo n.º 2400/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s)  cotada(s), 

EMPRESA 
Nome:  
CPF: CNPJ:  
Endereço:  
Fone:  
E-mail:  
REPRESENTANTE LEGAL:  
NOME:  
RG:  
CPF:  
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atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº 02/2024 , sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 090, de 

12 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1- DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de serviços de telecomunicações para a implementação, 

operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 

150mps(wi- fi), 300mbps, 500 mbps com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

durante 07 (sete) dias da semana, mediante a implantação de link de comunicação de dados de 

ativa a ser instalada em 600 (seiscentos) pontos de acesso, sendo praças públicas, Distrito de 

Itaguaçu, região do garimpo e outros pontos conforme em anexo, usando infraestrutura de fibra 

óptica e rádio digital, conforme quantidades e especificações constantes desta ATA, condições 

e especificações constantes do edital do Pregão Eletrônico n. 02/2024, assim como as propostas 

da PROMITENTE CONTRATADA, cujos preços tenham sido registrados.  

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 

e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

 

2- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

2.1- O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social e caberá ao Órgão 

Gerenciador do Município o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos 

da legislação vigente. 

2.2- Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

3- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2-  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3-  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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3.2- A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3-  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.4-  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.5- O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

3.6- Dos limites para as adesões 

3.6.1- As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50 % (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.6.2- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

4- VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

 

5- VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2- Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2- A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1-  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4- Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital, e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1-Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2- Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3- Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5- O registro a que se refere o item 5.4.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 
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5.8- O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e  

ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.9- Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1- O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10- A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 0, e subitens, fica facultado à 

administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1- Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2- Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13- A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3- Na hipótese de previsão no edital  de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação, constante na minuta de Contrato, parte integrante e anexo do 

Edital;   

6.1.3.2- No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3-Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5- Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1-  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2-  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1- De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2- De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4- Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 26, §§ 2° e 3° do Decreto 

Municipal nº 090/2024. 
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8.5- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6- Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá 

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 

itens. 

8.7- Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9-CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 18, inciso III, 

do Decreto Municipal nº 090/2024; ou 

9.1.4-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2-  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1- Por razão de interesse público; 

9.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3- Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 18, inciso III e V, do Decreto 

Municipal nº 090/2024.  

 

10- DAS PENALIDADES 

10.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1- As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a Ata de Registro de Preços.  

10.2- É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 5º, inc. XIII, do Decreto 

Municipal n.º 090/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

10.3- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1- As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 

acordo com o que dispuserem o Termo de Referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico n. 

02/2024 e as propostas apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, 

as disposições do Edital sobre as das propostas. 

11.2- O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos 

objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - 

Anexo, Edital do Pregão Eletrônico n. 02/2024, conforme lavrada em Ata datada de ------------

--, e homologação feita pelo senhor Gestor Municipal. 
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11.3- Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 

da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

 

 

São Simão-GO, em _____ de ______________ de 2024. 

 

______________________________ 

Município  

 

CONTRATADA(S): 

 

______________________________ 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADM Nº. 2400/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

____/________, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, POR 

INTERMÉDIO DO FMAS – FUNDO  

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 

EMPRESA _______________. 

 

PREÂMBULO 

O Fundo Municipal Assistência Social de São Simão, Estado de Goiás, sediado à Rua E, Qd 

46, Lt 08, Centro, São Simão -GO, inscrito no CNPJ nº 11.078.361/0001-77, representado por 

seu titular, a Sr.(a) Daiane Domingues Torres, portador(a) do CPF/MF sob o nº 005.917.531-

11 e RG: 4219481 SPTC/GO, brasileiro(a), estado civil, doravante aqui denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa _______________ com sede a 

_______________ inscrita no CNPJ nº _______________ e Inscrição Estadual nº 

_______________ doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Senhor(es) _______________, portador(a) do CPF/MF sob o nº _______________ e RG: 

_______________, residente e domiciliado à _______________, tendo em vista o que consta 

no Processo nº ____/________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico 02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
 
1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

a) O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2024 e tem sua 

fundamentação na Lei Federal n° 14.133 de 01 abril de 2021. 

 

2- CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
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a) A contratação de  empresa especializada no fornecimento de serviços de telecomunicações 

para a implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à 

internet, na velocidade de 150mps(wi- fi), 300mbps, 500 mbps com disponibilidade 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, durante 07(sete) dias da semana, mediante a implantação de link de 

comunicação de dados de ativa a ser instalada em 600 (seiscentos) pontos de acesso, sendo 

praças públicas, Distrito de Itaguaçu, região do garimpo e outros pontos conforme em anexo, 

usando infraestrutura de fibra óptica e rádio digital, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

 

b) Objeto da contratação: 

ITEM QUANT. UNID TIPO PRODUTO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

01 600 UN Assimétrico 

Internet 
150, 300 e 
500 Mbps-

WI- FI 

   

02 600 UN - Implantação  -  

 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$  

 

c) Conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 1.234/2012 e suas alterações, da Receita 

Federal, haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR. É fundamental observar que as 

notas fiscais devem ser emitidas de acordo com as regras de retenção mencionadas na Instrução 

Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações. Qualquer desvio dessas regras pode resultar na não 

aceitação da fatura por parte do contratante. 

d) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: Termo de Referência; Edital 

da Licitação; Proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3- CLÁUSA TERCEIRA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

a) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação no PNCP 

e poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, observado o 

disposto no art. 107 da Lei 14.133/21. 
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b) A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

c) O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

d) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

e) O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

4- CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

a) O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

5- CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6- CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

a) O valor total da contratação é de R$ _______________. 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

7- CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

a) O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) 

dias do mês subsequente após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste da 

Nota Fiscal. 

b)  Demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

8- CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
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b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

d) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

e) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

f) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

h) O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1-São obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.1.2-Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.1.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
9.1.4- Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
9.1.5- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 
9.1.6- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
9.1.7- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
9.1.8- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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9.1.9- Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado 
 

10- CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
10.1- São obrigações da CONTRATADA: 
10.1.1- Executar os fornecimentos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 
10.1.2- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.1.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
10.1.4- Utilizar equipe de trabalho habilitada e com conhecimentos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor sujeitos às respectivas 
responsabilidades técnicas. A equipe deve ter pelo menos um membro com a qualificação 
técnico profissional exigida no edital de dispensa eletrônica; 
10.1.5- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos fornecimentos. 
10.1.6- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.1.7-Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.1.8- Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
10.1.9- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.1.10- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.1.11- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.1.12-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
10.1.13- O levantamento das quantidades de materiais e dos serviços para elaboração do 
orçamento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá conferir todos os 
quantitativos indicados nos desenhos e demais documentos; 
10.1.14- Compete a CONTRATADA realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de 
toda a documentação apresentada, detalhes, especificações e demais componentes fornecidos 
pela CONTRATANTE para execução da obra; 
10.1.15- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer 
correções e complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas 
durante a execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO. 
 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, na modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor total do contrato. 

11.1.1. Caso não opte pela opção do item 11.1, o contratado poderá apresentar, no prazo 

máximo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

1% (um por cento) do valor total do contrato. 

11.2.  Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

11.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I- der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- der causa à inexecução total do contrato; 

IV- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI- praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

b) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

V- Multa: 

VI- moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 1,00 (um por cento) dias. 

c) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

d) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

g) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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i) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para o Contratante; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

j) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

l) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

m)  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

n) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

o) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 
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a) O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

b) O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

c) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

d) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

e) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

f) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

g) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

h) O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III- Indenizações e multas. 

i) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

j) O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município no exercício corrente, na dotação abaixo 

discriminada: 

MANUT. ATIV. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)- Pessoa Jurídica 

05.01.08.244.0828.2042.3.3.90.40 

Sub-elemento 

11- Serviços Técnicos Profissionais de TIC 

b) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

a) Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ALTERAÇÕES 

a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

b) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

c) As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

a) Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
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sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

a) Fica eleito o Foro da Comarca de São Simão para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São Simão-GO, ......... de ................................. de 2024 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

 

 


